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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N°319/2025 

 

 
 Pelo presente instrumento particular, o MUNICÍPIO JABOTICATUBAS/MG, por intermédio 
da Prefeitura, com sede na Praça Nossa Senhora da Conceição, nº 38, Centro, na cidade de 
Jaboticatubas /MG, inscrito no CNPJ sob o nº 18.715.417/0001-04 neste ato representado pelo 
Prefeito, o Sr. Racly Araújo Andrade, portador do CPF nº 742.174.706-06 doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado o INSTITUTO DE PESQUISA GESTÃO E TECNOLOGIA – 
INTEC, inscrito no CNPJ sob o nº 11.105.473/0001-70, sediado na Rua João Ribeiro, nº 372, 2º 
andar, Santa Efigênia, Belo Horizonte/MG, CEP: 30.260-110, doravante designado CONTRATADO, 
neste ato representado por Mauricéia Virgínia de Morais Lage, portadora do CPF nº 771.313.556-15, 
de conformidade com o Inciso XV do Art 75 da Lei Federal nº 14.133/2021, Processo 156/2025, 
Dispensa de Licitação nº 058/2025, têm como justo e contratado o seguinte: 
 
CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO 
 
1.1. Contratação de serviços técnicos de desenvolvimento e relacionamento institucional e suporte 
técnico especializado junto ao governo federal e órgãos federais para o município de 
Jaboticatubas/MG. 
 
1.2. Vinculam à esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.2.1. O Termo de Referência; 
1.2.2. A Proposta do Contratado; 
1.2.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
CLÁUSULA 2ª - DOS PREÇOS E FORMA DE PAGAMENTO 
 
2.1. Dos preços 
2.1.1. O contratante pagará ao contratado a importância mensal de R$5.200,00 (cinco mil e 
duzentos reais), estimando o valor total do contrato em R$62.400,00 (sessenta e dois mil e 
quatrocentos reais). 
 
2.2. Para fins de autorização do pagamento, caberá ao Setor Requisitante comunicar formalmente 
ao Setor de Compras a conclusão e a validação da prestação do serviço. 
 
2.3. Após o recebimento da comunicação do Setor de Requisitante, o Setor de Compras emitirá a 
Ordem de Serviço correspondente, a qual será encaminhada à Contratada para que proceda à 
emissão da Nota Fiscal relativa ao serviço executado. 
 
2.3. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
2.3.1. As faturas deverão ser emitidas contra a Prefeitura Municipal de Jaboticatubas, pela 
Contratada, no primeiro dia subseqüente à comunicação do valor aprovado e o pagamento deverá 
ocorrer conforme descrito no item 2.1.  
 
2.3.1.1. Os pagamentos serão efetuados até o 7º (sétimo) dia do mês subsequente à prestação do 
serviço, mediante apresentação da Nota Fiscal, desde que devidamente atestada e liquidada, 
observando-se, ainda, a regularidade fiscal e trabalhista da Contratada no momento do pagamento. 
 
2.3.2. A liquidação da despesa deverá ocorrer em até 02 (dois) dias úteis a contar do recebimento 
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, podendo ser excepcionalmente prorrogado, 
justificadamente, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais.  
 
2.3.2.1 - O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, suspenderá os prazos de 
liquidação. 
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2.3.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante; 
 
2.3.4. O pagamento das faturas seguirá a estrita ordem cronológica das datas de suas 
exigibilidades, cabendo à contratada manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade 
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 
 
2.3.5. Dos pagamentos devidos à Contratada, serão descontados os valores de multa ou eventuais 
débitos daquela para com a administração, referentes a qualquer contrato entre as mesmas partes, 
sem obrigatoriedade de prévio aviso. 
 
2.3.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento não justificados, provocados exclusivamente 
pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração 
se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora 
serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
EM = N x VP x I 
onde: 
EM = Encargos moratórios; 
VP = Valor da parcela em atraso; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento (vencimento) e a do efetivo pagamento; 
I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 
 

I = (TX / 100) 
    30 

TX = Percentual da taxa de juros de mora mensal definida no edital/contrato. 
 
 
CLÁUSULA 3ª - DA DOTAÇÃO 
 
3.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da dotação orçamentária nº 
0202060010.0412200202.008.3.3.90.39.00.1.50000 - ficha 232 
0202060010.0412200202.008.3.3.90.36.00.1.50000 – ficha 231 
 

CLÁUSULA 4ª - DA VIGÊNCIA 
 
4.1. Este contrato entra em vigor na data de sua assinatura e terá vigência de 12 (doze) meses; 
 
4.2. A prorrogação do prazo contratual poderá ocorrer, a critério do Contratante, nos termos do art. 
107 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA 5ª - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
 
5.1. - O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento), de acordo com o que 
preceitua o art. 125 da Lei Federal nº 14.133/2021.  
 
CLÁUSULA 6ª - DA NOVAÇÃO 
 
6.1. Toda e qualquer tolerância por parte do CONTRATANTE na exigência do cumprimento do 
presente contrato, não constituirá novação, nem muito menos, a extinção da respectiva obrigação, 
podendo a mesma ser exigida a qualquer tempo. 
 
CLÁUSULA 7ª - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
7.1. As obrigações da Contratante e da Contratada encontram-se definidas no Termo de Referência, 
parte integrante deste instrumento. 
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CLÁUSULA 8° - DA EXTINÇÃO: 
 
8.1. O instrumento contratual firmado em decorrência da presente Dispensa de Licitação poderá ser 
extinto de conformidade com o disposto no art. 137 da Lei nº 14.133/2021.  

CLÁUSULA 9° - GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
9.1. As condições gerais referentes à gestão e fiscalização do Contrato, encontram-se definidas no 
Termo de  Referência, parte integrante deste instrumento. 
 
CLÁUSULA 10 - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 e do Decreto Municipal 
nº 4.280/2023 o contratado que: 
I - dar causa à inexecução parcial do contrato;  
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III - dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
VI - não celebrar o contrato ou Ata de Registo de Preços ou não entregar a documentação exigida 
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 
XIII - tumultuar a sessão pública da licitação; 
XIV - propor recursos manifestamente protelatórios em sede de contratação direta ou de licitação; 
XV - deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na hipótese de o infrator 
enquadrar-se como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar 
Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 
XVI - deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato; 
XVII - permanecer inadimplente após a aplicação de advertência; 
XVIII - deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação do contratante; 
XIX - deixar de devolver eventuais valores recebidos indevidamente após ser devidamente 
notificado; 
XX - manter empregado, responsável técnico ou qualquer pessoa sob sua responsabilidade com 
qualificação em desacordo com as exigências do edital ou do contrato, durante a execução do 
objeto.  
XXI - utilizar as dependências do contratante para fins diversos do objeto do contrato;  
XXII - tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano físico, lesão 
corporal ou  
consequências letais a qualquer pessoa; 
XXIII - deixar de fornecer Equipamento de Proteção Individual -EPI, quando exigido, aos seus 
empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços de mão 
de obra;  
XXIV - deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse público, 
em especial quando solicitado pela Administração; 
XXV - deixar de repor funcionários faltosos;  
XXVI - deixar de apresentar, quando solicitado pela administração, comprovação do cumprimento 
das obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do tempo de Serviço (FGTS) em relação aos 
empregados  
diretamente envolvidos na execução do contrato, em especial quanto ao: 
a) registro de ponto; 
b) recibo de pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e 
décimo terceiro salário; 
c) comprovante de depósito do FGTS; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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d) recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo adicional; 
e) recibo de quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até 
a data da extinção do contrato; 
f) recibo de pagamento de vale-transporte e vale-alimentação, na forma prevista em norma coletiva.  
XXVII - deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade;  
XXVIII - entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições e qualidades 
contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o tornem impróprio para o fim a que 
se destina; 
XXIX - ofender agentes públicos no exercício de suas funções; 
XXX - induzir a administração em erro;  
XXXI - deixar de manter empregados, que fiquem nas dependências e à disposição da 
administração nos  
contratos de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra; 
XXXII - compartilhar recursos humanos e materiais disponíveis de uma contratação para execução 
simultânea de outros contratos por parte do contratado, nos contratos de serviços contínuos com 
regime de dedicação exclusiva de mão de obra; 
XXXIII - impossibilitar a fiscalização pelo contratante quanto à distribuição, controle e supervisão dos 
recursos humanos alocados aos seus contratos, em relação aos contratos de serviços contínuos 
com regime de dedicação exclusiva de mão de obra; 
XXXIV - apresentar proposta inexequível com finalidade de tumultuar o procedimento; 
XXXV - deixar de demonstrar exequibilidade da proposta quando exigida pela administração; 
XXXVI - subcontratar serviço em contrato em que não há essa possibilidade; 
XXXVII - deixar de apresentar no prazo do art. 96, §3º da Lei 14133/21, garantia pelo contratado 
quando optar pela modalidade seguro garantia;  
XXXVIII - deixar de comprovar, quando solicitado, na execução contratual, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas; 
XXXIX - deixar de manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 
representar o contratado na execução do contrato; 
XL - deixar de aceitar as supressões e acréscimos de até 25% (vinte e cinco por cento) em relação 
aos contratos.  
 
10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas na Lei 14.133/2021 e 
no Decreto Municipal nº 4.280/2023 as seguintes SANÇÕES:  
I - Recusando-se a vencedora a assinatura da Ata de Registro de Preços ou a retirar a respectiva 
Nota de Empenho no prazo estabelecido neste edital, sem motivo justificado, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se a multa equivalente a 10% do valor de 
sua proposta, sem prejuízo da aplicação da sanção administrativa de suspensão temporária do 
direito de licitar pelo prazo de até cinco anos.  
II – Advertência, conforme disposto no art. 156, §2º, da Lei nº 14.133/2021 e no art. 15 do Decreto 
Municipal nº 4.280/2023, que consiste em comunicação formal ao infrator que der causa à 
inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave.  
III – Multa:  
a) multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na entrega de material ou 
execução  
de serviços, até o limite de 10% (dez por cento), correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso, 
calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, excluída, quando for o caso, a parcela 
correspondente aos impostos destacados no documento fiscal;  
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou do valor da 
contratação direta em caso de recusa do infrator em assinar a Ata de Registro de Preços e/ou 
Contrato, ou recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente;  
c) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor de referência da licitação ou da contratação direta, 
nas hipóteses constantes do art. 4º incisos I, IV, V, XIII, XIV e XV do Decreto Municipal nº 
4.280/2023;  
d) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou do valor da 
contratação  
direta, nas hipóteses constantes do art. 4º incisos XVI, XVII, XVIII, XX, XXI, XXIII, XXIV, XXV, XXVI, 
XXVII,  
XXXI, XXXIII, XXXVIII e XXXIX do Decreto Municipal nº 4.280/2023;  
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e) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor de referência da licitação ou da contratação direta, 
nas hipóteses constantes do art. 4º incisos II, III, VI, VII, VIII, IX, X, XI, XII, XXIX, XXX, XXXIV e 
XXXV do Decreto  
Municipal nº 4.280/2023;  
f) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou da Ata de Registro de Preços, nas 
hipóteses constantes do art. 4º incisos XIX, XXII, XXVIII, XXXII, XXXVI, XXXVII e XL do Decreto 
Municipal nº 4.280/2023;  
g) multa indenizatória, a título de perdas e danos, na hipótese de o infrator ensejar a rescisão do 
Contrato ou o cancelamento da Ata de Registro de Preços e sua conduta implicar em gastos à 
Administração Pública superiores aos contratados ou registrados. 
  
10.3. A aplicação das sanções previstas no Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021);  
 
10.4. Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021);  
 
10.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021);  
 
10.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021);  
 
10.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela Autoridade Competente;  
 
10.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em Processo Administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;  
 
10.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):  
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  
b) as peculiaridades do caso concreto;  
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
d) os danos que dela provierem para o Contratante;  
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de Programa de Integridade, conforme normas e orientações 
dos Órgãos de Controle.  
 
10.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e Autoridade Competente definidos na referida Lei (art. 159).  
 
10.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos no Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).  
 
10.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).  
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10.13.  As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021.  
 
10.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes do mesmo Contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante.  
 
IV - Impedimento de licitar e contratar, conforme disposto no art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021 
e no art. 20 do Decreto Municipal nº 4.280/2023, será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave:  
a) por até 01 (um) ano, no caso do infrator:  
1) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
2) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  
3) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  
b) por até 02 (dois) anos, no caso do infrator:  
1) der causa à inexecução parcial do Contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento  
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
c) por até 03 (três) anos, no caso do infrator:  
1) não celebrar o Contrato ou Ata de Registro de Preços ou não entregar a documentação exigida 
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
2) der causa à inexecução total do Contrato.  
 
V - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, conforme disposto no art. 156, §5º, da Lei nº 
14.133/2021 e no art. 22 do Decreto Municipal nº 4.280/2023, será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei n.º 
14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 
caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida 
no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 
de 6 (seis) anos. 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
CLÁUSULA 11 - DOS CASOS OMISSOS 
 
11.1. - Os casos omissos, assim como as dúvidas, serão resolvidos com base na Lei nº 
14.133/2021, cujas normas ficam incorporadas ao presente instrumento, ainda que delas não se 
faça aqui menção expressa. 
 
CLÁUSULA 12– DO REGIME DE EXECUÇÃO 
 
12.1. – O regime de execução do presente contrato será Empreitada por preço Global.  
 
CLÁUSULA 13 – DOS REAJUSTES 

 
13.1. Por força das Leis Federais nº 9.069/95 e 10.192/2001, o valor do contrato será reajustado 
mediante iniciativa da CONTRATADA, desde que observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, a 
contar da data do orçamento estimado ou do último reajuste, tendo como base a variação de índice 
oficial. 
13.2. Decorrido o prazo acima estipulado, os preços unitários serão corrigidos monetariamente pelo 
INPC (IBGE) ou outro índice que venha a substituí-lo por força de determinação governamental. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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13.3. A aplicação do índice dar-se-á de acordo com a variação acumulada do INPC (IBGE) ocorrida 
nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores. 
 
CLÁUSULA 14 – DA PUBLICAÇÃO 
 
14.1. - O extrato do presente contrato será publicado no órgão de divulgação oficial do Município e 
no PNCP, conforme disposto no art. 94 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA 15 - DO FORO 
 
15.1. As partes elegem o foro da Comarca de Jaboticatubas, para dirimir quaisquer questões 
decorrentes da execução do presente Contrato. 
 
E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma. 
 
 
Jaboticatubas/MG, 10 de dezembro de 2025. 
 

 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE JABOTICATUBAS 
Racly Araújo Andrade 

Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 
 
 
 
 
 

INSTITUTO DE PESQUISA GESTÃO E TECNOLOGIA – INTEC 
Mauricéia Virgínia de Morais Lage 

Representante Legal 
CONTRATADO 
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